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SUBSTITUTIVO Nº 1, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

PROJETO DE LEI N. 14703/2018
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Inclui as festividades do Réveillon da cidade de Maringá no calendário oficial do
Município e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Ficam incluídas no calendário oficial do Município as festividades do Réveillon

da cidade de Maringá.
Art. 2.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover eventos alusivos à data,

como queima de fogos, shows, feiras, desfiles e apresentações artísticas e culturais, além da instalação de
ornamentação comemorativa nos espaços públicos da cidade.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de agosto de 2018.

 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

 
 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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